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PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 081/2023 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2023 
 

TERMO DE REVOGAÇÃO DO CERTAME 
 

 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO EM RAZÃO DA 

NECESSIDADE DE READEQUAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA A SELEÇÃO DE 

PROPOSTA MAIS VANTAJOSA TIPO MENOR PREÇO POR ITEM NO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PRECOS; PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO A FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE E CARÊNCIA NO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, ENTREGA PARCELADA NA RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO, FRETE 

INCLUSO DA ORIGEM ATÉ A RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO OU EXCEPCIONALMENTE ATÉ A 

SEDE DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO ANEXO I 

– TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS QUE FARÃO PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO 

LICITATÓRIO. 

O Município de Monsenhor Paulo, Estado de Minas Gerais, por meio de seu 

Presidente/Pregoeiro o Sr. Marcelino Felipini Silva, nomeado pela Portaria nº 017/2021, 

expedida pela Prefeita Municipal a Sra. Letícia Aparecida Belato Martins, no uso de suas 

atribuições, torna público, para o conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO do 

procedimento licitatório, ou seja, Processo Administrativo Licitatório nº 081/2023 em 
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epígrafe, no uso de sua competência e tendo como prerrogativas os regramentos estatuídos 

pela Lei Federal nº 8.666/93, bem como: 

 

Considerando a supremacia da Administração Pública na condução e 

encerramento dos procedimentos licitatórios tramitantes em sua instância administrativas, 

com fundamento no teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93 e nos termos da Súmula 

473 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social, antes da 

realização da sessão do certame identificou: 

 

Considerando que alguns item do Termo de Referência da Secretaria 

Municipal de Assistência Social deste Município, encontravam-se em desacordo / deixando de 

exigir o “descrever corretamente quantidade de gramas, quilos e etc” dos gêneros 

alimentícios a serem adquiridos, dificulta na aquisição/oferta dos itens a serem ofertados, 

diante da fala de especificação do descritivo correto, este pregoeiro e a equipe de apoio, 

decidiu que devido à falta de clareza, e em vista a falta de indicação se tornam obscuras e 

divergentes, devendo ser a definição clara e compreensível, afim de proceder a um processo 

licitatório licito e transparente a CPL e de parecer favorável pela revogação do certame, 

dentre outras ponderações, tendem à revogação do certame e de todos os seus atos. 
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Considerando a necessidade de readequação do objeto e dos itens do termo 

de referência / procedimento administrativo licitatório para inclusão correta da descrição dos 

itens do bem a ser adquirido e em especial com “descrição correta da quantidade de gramas, 

quilos e etc” dos gêneros alimentícios, com vistas a uma aquisição satisfatória e para melhor 

atender ao interesse da administração. 

 

A CPL e de parecer favorável pela revogação do certame, dentre outras 

ponderações,  

 

DECIDIMOS, tendo como princípio o interesse da Administração e a 

conveniência administrativa, procede a revogação do certame: Processo Administrativo 

Licitatório nº 081/2023, Pregão Presencial nº 009/2023, para SELEÇÃO DE PROPOSTA MAIS 

VANTAJOSA TIPO MENOR PREÇO POR ITEM NO SISTEMA DE REGISTRO DE PRECOS; PARA 

FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO 

DE CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO A FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E 

CARÊNCIA NO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

ENTREGA PARCELADA NA RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO, FRETE INCLUSO DA ORIGEM ATÉ A 

RESIDÊNCIA DO BENEFICIÁRIO OU EXCEPCIONALMENTE ATÉ A SEDE DO ALMOXARIFADO 

MUNICIPAL, CUJAS ESPECIFICAÇÕES DISCRIMINADAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E 

ANEXOS QUE FARÃO PARTE INTEGRANTE DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
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Publique-se. Intime-se e Arquive-se os autos. 

 

Monsenhor Paulo, 02 de maio de 2023. 

 
 
 

MARCELINO FELIPINI SILVA 
Pregoeiro do Município 

 

 
 

LETÍCIA APARECIDA BELATO MARTINS 
Prefeita Municipal 
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